
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
Estado de Minas Gerais 

Li\I NQ 667/74 

Dá nova reàa çã o 8 o ai-·tigo lº da Lej_ 

Iilun:i cipal nQ 655/74, de 26 de abril 

de 1974. 

A Câmara lvlurri c-lpal de Santa L11z;a decreta e eu sancj.ono 

a segu~r1te Lei: 

Artigo 19 - O artigo lil (pr:i me:i ro) da Lei 1íuni cipal nQ 

655/74, de 26.0~,.74, passa a vigorar com a set;ui.nte redação: 

"Art-igo lQ - É o Chefe do i:Xecutjvo autori.zado a abrjr o crédi 

to espec:ial de CrS 52.337, 50 ( c:incoenta e dois mil, trezentos 

e trinta e sete cruzejros e c:incoenta centavos) para ocorrer 

às despesas de inden-ização do terreno destinado às obras de - , -ampl-laçao do Cem:iterio Ifo.nicipal da Cidade, decJarado de uti -

l • ' -' '·bl • O - t ,. • • 1 O 240 ' n3 ' J • Ja2ue pu !Ca pe..i..o .uecre o r1111r1J.C~LlJa n- ..,, ae é.. ae aneJ. -

ro de 1974"0 

Artigo 22 - Revogadas as disposjçÕes em contrário, es

ta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

PREP:E:ITUR.A l\ill~HGil'AL DE SAN'r-~ LUZIA, 03 de OUTUBEO 

de 1974. 

~~'--····-
Prefeito Muni ci.pal 

iJ Adru:i.ni stração 


